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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 

2015, 20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 

data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 27, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 68, de 2011) 

§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a 

Estados, Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, 

dos incisos I e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da 

Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c do 

inciso I do art. 159 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 27, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, 

de 2011) 

§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011) 

§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será 

nulo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011) 

 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

I – no caso da União: 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 

159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; e  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º.  
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 

financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo 

que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento.  

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços 

básicos de saúde, na forma da lei.  

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de 

Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal.  

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo.  (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 

natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.  

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.  

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 

liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de 

tributos da entidade devedora.  

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos 

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse.  

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de 

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes 

à satisfação da prestação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 

subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, 

educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social 

voltados para melhoria da qualidade de vida. (Prazo prorrogado por tempo indeterminado, de 

acordo com o art. 1º da Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:  
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I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção 

do Fundo;  

III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 

Constituição;  

IV – dotações orçamentárias;  

V – doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior;  

VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o 

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação 

de recursos orçamentários.  

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se 

refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos 

públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 

controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo 

controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de 

participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 

18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza.  

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro 

bilhões de reais. far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das 

disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao 

Fundo a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.  

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos 

ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º 

deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, 

da Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 68, DE 2011 
 

 

Altera o art. 76 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro 

de 2015, 20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, 

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos 

ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos legais.  

§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a 

Estados, Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do 

inciso I do art. 157, dos incisos I e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do 

inciso I e do inciso II do art. 159 da Constituição Federal, nem a base de 

cálculo das destinações a que se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal.  

§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal.  

§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual 

referido no caput será nulo." (NR) 

 

Art. 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 2011  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                    Mesa do Senado Federal  

 

Deputado MARCO MAIA                            Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                       Presidente  

 

Deputada ROSE DE FREITAS                     Senadora MARTA SUPLICY  

1ª Vice-Presidente                                          1ª Vice-Presidente  

 

Deputado EDUARDO DA FONTE              Senador WALDEMIR MOKA  

2º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente  

 

Deputado EDUARDO GOMES                    Senador CÍCERO LUCENA  
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Deputado JORGE TADEU MUDALEN       Senador JOÃO RIBEIRO  

2º Secretário                                                    2º Secretário  

 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA         Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO  

3º Secretário                                              3º Secretário  

 

                                                                  Senador CIRO NOGUEIRA  

                                                                  4º Secretário  
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31, DE 2000 
 

 

Altera o Ato das Disposições Transitórias, 

introduzindo artigos que criam o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal, no Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, é acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser 

regulado por lei complementar com o objetivo de viabilizar a todos os 

brasileiros acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão 

aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, 

reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social 

voltados para melhoria da qualidade de vida.  

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e 

de Acompanhamento que conte com a participação de representantes da 

sociedade civil, nos termos da lei.  

 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:  

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 

oito centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho 

de 2002, na alíquota da contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 

cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre 

produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;  

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, 

da Constituição;  

IV - dotações orçamentárias;  

V- doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou 

do exterior;  

VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.  

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica 

o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como 

qualquer desvinculação de recursos orçamentários.  

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no 

período compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da 

lei complementar a que se refere a art. 79, será integralmente repassada ao 
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Fundo, preservado o seu valor real, em títulos públicos federais, 

progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.  

 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União 

em decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou 

empresas públicas por ela controladas, direta ou indiretamente, quando a 

operação envolver a alienação do respectivo controle acionário a pessoa ou 

entidade não integrante da Administração Pública, ou de participação 

societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a 

partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e 

Erradicação de Pobreza.  

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo 

de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o 

valor de quatro bilhões de reais. far-se-á complementação na forma do art. 

80, inciso IV, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao 

Fundo a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de 

bens da União.  

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de 

recursos ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais 

disposições referentes ao § 1º deste artigo serão disciplinadas em lei, não se 

aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da Constituição.  

 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir 

Fundos de Combate á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e 

outros que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por 

entidades que contem com a participação da sociedade civil.  

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser 

criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, ou do imposto que vier a 

substituí-lo, sobre os produtos e serviços supérfluos, não se aplicando, sobre 

este adicional, o disposto no art. 158, inciso IV, da Constituição.  

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado 

adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 

serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços supérfluos.  

 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se 

referem os arts. 80, inciso II, e 82, §§ 1º e 2º." 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2000  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

 

Deputado MICHEL TEMER  

Presidente  
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Deputado HERÁCLITO FORTES  

1º Vice-Presidente  

 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  

2º Vice-Presidente  

 

Deputado UBIRATAN AGUIAR  

1º Secretário  

 

Deputado NELSON TRAD  

2º Secretário  

 

Deputado JAQUES WAGNER  

3º Secretário  

 

Deputado EFRAIM MORAIS  

4º Secretário  

 

Mesa do Senado Federal  

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  

 

Senador GERALDO MELO  

1º Vice-Presidente  

 

Senador ADEMIR ANDRADE  

2º Vice-Presidente  

 

Senador RONALDO CUNHA LIMA  

1º Secretário  

 

Senador CARLOS PATROCÍNIO  

2 º Secretário  

 

Senador NABOR JÚNIOR  

3º Secretário  

 

 


